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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ, 
Em conformidade ao disposto do Art. 203 do Regimento Interno desta casa de lei, apresento a seguinte indicação, a Vossa Excelência para que seja encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal e este ao departamento competente para que sejam adotadas medidas de grande interesse público:
Remoção de carro abandonado na Rua Áurea Tereza de Assunção, 133 – Parque Bandeirantes II.
A presente indicação tem como objetivo atender à solicitação dos moradores da região, que enfrentam transtornos e riscos causados pela presença de um veículo em estado de abandono na via pública, na altura do número 133. O veículo abandonado ocupa espaço de estacionamento ou circulação, prejudica a limpeza urbana e representa um risco à saúde pública, podendo servir como local para abrigo de criminosos, descarte de lixo e criadouro de mosquitos e outros vetores. A intervenção é necessária para que o órgão competente realize a fiscalização, notificação e a remoção do bem, garantindo a segurança e o bem-estar da comunidade local.
Câmara Municipal de Sumaré, 18 de novembro de 2025.
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RODRIGO DIGÃO
VEREADOR – UNIÃO BRASIL
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